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Anexo Único da Deliberação: Resolução

Apresenta o modelo de construção social da APS como norteador e as linhas de ação prioritárias:

A. Organização e qualificação do processo de trabalho da APS,

B. Qualificação da infraestrutura da APS;

C. Promoção da Saúde;

D. Promoção da equidade em saúde;

E. Desenvolvimento de ações intrassetoriais e intersetoriais;

F. Participação Social;

G. Gestão participativa.
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Anexo Único da Resolução: apresentação da PEAPS 



CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

- Caracterização da APS;

- APS ordenadora do cuidado;

- Estratégia de Saúde da Família (ESF) será considerada o modelo prioritário para expansão e

consolidação da APS no Estado de Minas Gerais;

- Utilizaremos a nomenclatura Unidade de Atenção Primária à Saúde (UAPS) para os

estabelecimentos de saúde da RAS que prestam os serviços de APS nos territórios municipais.

Esta política não tem a pretensão de esgotar todas as questões relacionadas à organização da APS no Estado e,

quando pertinente, serão elaborados outros documentos que abordem temas específicos.
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CAPÍTULO II DAS DIRETRIZES GERAIS: apresenta os atributos e funções da APS;

São atributos da APS:

Funções da APS:

Primeiro Contato Longitudinalidade Integralidade Coordenação

Focalização na família Competência Cultural

Função resolutiva Função de responsabilização Função de comunicação

Orientação Comunitária



CAPÍTULO III DO FUNCIONAMENTO E OPERACIONALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE:

 Seção I - Dos tipos de estabelecimentos que compõem a Atenção Primária à Saúde

 Seção II - Sobre as estratégias de gestão da APS municipal, das UAPS e Infraestrutura

- Recomendação da existência de uma coordenação municipal, responsável pela Atenção Primária à

Saúde. No que diz respeito a saúde bucal, recomendação que os municípios com duas ou mais eSB tenham um

(a) Coordenador (a) Municipal de Saúde Bucal ou referência técnica exclusiva responsável.

- Ambiência mínima das UAPS.

OBS: Especificidades de organização assistência farmacêutica prestada no âmbito da APS, âmbito do estado de

Minas Gerais.

Política Estadual de Atenção Primária à Saúde - PEAPS



CAPÍTULO III DO FUNCIONAMENTO E OPERACIONALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA

À SAÚDE:

 Seção III – Das Equipes e dos profissionais que atuam na APS

- obrigatoriedade de cadastro e atualização do CNES, incentivo a estabilidade dos

profissionais das equipes;

- Recomendação da presença de uma equipe multiprofissional conforme necessidade de

saúde do território;

- Implantação de uma eSB para cada eSF ou eAP em funcionamento, Sempre que possível a

implantação de eSB Modalidade II (Mod II), com a presença do Técnico em Saúde Bucal (TSB).
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CAPÍTULO III DO FUNCIONAMENTO E OPERACIONALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE:

 Seção IV – Do Funcionamento das UAPS

- Recomenda-se que as UAPS tenham seu funcionamento com carga horária mínima de 40

horas/semanais, no mínimo 5 (cinco) dias da semana e nos 12 meses do ano;

- Horários alternativos de funcionamento e ampliação do horário podem ser pactuados através das

instâncias de participação social, desde que atendam expressamente a necessidade da população;

- Recomendação de que as UAPS devem possuir sala de vacina organizada, estruturada e em

funcionamento.
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CAPÍTULO III DO FUNCIONAMENTO E OPERACIONALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE:

 Seção V - Do Processo de Trabalho das Equipes de Atenção Primária à Saúde

- o cuidado compartilhado deve ser fomentado, com elaboração de plano de cuidado ajustado e

acordado com uma equipe multiprofissional e com outros pontos de atenção da RAS;

- Os processos de trabalho da APS deverão ser mapeados, organizados e pautados nos seguintes

itens:

Territorialização, Cadastro, acolhimento, Classificação de risco familiar, Diagnóstico local/municipal,

Estratificação de risco individual das condições crônicas, Agenda, Qualidade e a segurança da atenção, Apoio

Institucional, ações coletivas.
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CAPÍTULO III DO FUNCIONAMENTO E OPERACIONALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA

À SAÚDE:

 Seção V - Do Processo de Trabalho das Equipes de Atenção Primária à Saúde

Durante cada um dos processos, não se pode perder de vista que as especificidades e

diversidades presentes no território devem ser consideradas de modo que as ações alcancem as

populações em situação de maior vulnerabilidade, promovendo a equidade em saúde como

estratégia para se alcançar a universalidade da atenção à saúde.

 Seção VI - Da Formação Profissional das Equipes de Atenção Primária à Saúde

 Seção VII - Do Apoio Institucional
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CAPÍTULO IV DO PROCESSO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DA PEAPS:

- Através da ação conjunta e integrada da APS e Vigilância em Saúde (VS), no

âmbito estadual e municipal;

- Por meio da análise de Indicadores e Supervisão Técnica das UAPS;

- A supervisão técnica nas UAPS poderá ser realizada preferencialmente pelas

referências técnicas das Unidades Regionais de Saúde (URS) considerando cronograma

preestabelecido e critérios relacionados às especificidades de cada região.
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CAPÍTULO V – DA INTEGRALIDADE DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE

 Seção I – Programa Academia da Saúde,

 Seção II- Vigilância em Saúde,

 Seção III - Assistência Farmacêutica,

 Seção IV – Educação,

 Seção V – Promoção da equidade e a Assistência Social.
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CAPÍTULO VII DO FINANCIAMENTO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE:

O modelo de financiamento estadual será composto por:

I - Recursos per capita;

II - Recursos condicionados à implantação e implementação de estratégias para o
fortalecimento dos processos de trabalho na APS;

III - Recursos condicionados ao desempenho de indicadores e metas pré-estabelecidos.

A ordenação dos recursos financeiros levará em consideração critérios relacionados a suplantar as
iniquidades socioeconômicas municipais e será estabelecido e pactuado de forma bipartite.
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